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RESUMO

A política educacional e a legislação dela decorrente  estabelecem formalmente a orientação básica sobre o processo educacional a ser desenvolvido. A implementação concreta das políticas educacionais, no entanto,  dependem de uma série de fatores tanto objetivos como subjetivos. Dentre os aspectos objetivos podem ser citados os de origem estrutural, tais como o material pedagógico, a condição física das escolas, etc.. Dentre os aspectos subjetivos encontram-se, dentre outros,  a cultura organizacional e a cultura nacional. Tomando estas duas últimas como referência, o presente trabalho faz uma análise das organizações educacionais no Brasil e as inovações trazidas pela política educacional do Estado de São Paulo na última década, principalmente a relacionada à gestão escolar. 

INTRODUÇÃO

O delineamento de uma cultura das organizações no Brasil, face à cultura nacional, é tratada aqui com base em estudos realizados por Raymundo Faoro, Marilena Chauí e Roberto da Matta. Esses autores, embora tenham referenciais de análise diferentes contribuem  para a compreensão da sociedade brasileira de uma forma complementar, elucidando os aspectos subjetivos que delineiam as ações e imprimem um caráter diferenciado às organizações.

A gênese da hierarquia e da centralização no exercício do poder são as questões mais fundamentais que serão abordadas na constituição da cultura das organizações no Brasil, por serem características marcantes da formação do Estado brasileiro, presente a partir da colonização portuguesa, como demonstram os estudos citados.

Ao falar sobre o mito fundador , relacionado à figura do governante, Chauí (2000), destaca o modo diferenciado de representação do mesmo, nas diferentes classes: 

“(...)do lado dos dominantes, ele opera na produção da visão de seu direito natural ao poder e na legitimação desse pretenso direito natural ao poder por meio das redes de favor e clientela....; do lado dos dominados, ele se realiza pela via milenarista com a visão do governante como salvador, e a sacralização- satanização da política)

...o rei representa Deus e não os governados e os que recebem o favor régio representam o rei e não os súditos.” ...(pág. 86).

Essa forma de conceber as relações estabelece uma estrutura das organizações sociais e políticas que não permite a participação dos dominados nem pelo exercício do poder e nem pela representação. A tutela e o favor são as principais formas de poder, fato que se manifesta históricamente no Brasil, através do populismo, uma das principais formas de exercício do poder político. 

Transferindo a idéia do mito fundador para as organizações sociais, teríamos como uma das características principais, a ausência de participação dos envolvidos no processo, uma  forte centralização do poder, hierarquização das relações e controle  estrito das informações. Os níveis hierarquicamente superiores é que têm as informações, o saber e o significado da lei, podendo tutelar os desprovidos desse conhecimento. Tais características estão fortemente presentes na estrutura da sociedade brasileira, embora Faoro (Mendonça,2000) destaque as peculiaridades das organizações burocráticas no Brasil, chamando-as de burocracia estamental, em suas origens, devido principalmente ao desenvolvimento de um estado patrimonialista:

“O patrimonialismo, organização política básica, fecha-se sobre si próprio com o estamento, de caráter marcadamente burocrático. Burocracia não no sentido moderno, como aparelhamento racional, mas de apropriação do cargo- o cargo encarregado de poder próprio, articulado com o principe, sem a anulação da esfera própria de competência.( pág. 59).

Descrevendo os traços da organização administrativa, social, econômica e financeira da colônia, Faoro apresenta ainda, a característica centralizadora da organização  da colônia, destacando o papel do estamento burocrático que se forma, para garantir essa centralização e o poderio do rei. Comenta que o funcionário é o outro eu do rei( pág. 171) :

“Um cronista do início do século XVII já define em termos de doutrina, a projeção do soberano no seu agente: ‘os amigos do rei, seus viso-reis e governadores e mais ministros hão de ser  outro ele, hão de administrar, governar e despender como o mesmo rei o fizera, que isto é ser verdadeiro amigo.” ( pág. 86).

Tais aspectos reforçam a idéia da constituição de uma malha de relações onde o Estado se impõe, desarticulando a sociedade como um todo, mantendo-a na condição de desinformada, tendo o monopólio do exercício concreto do poder. Como afirma Schwatzman ( Mendonça, 2000):

“(...) os padrões de relacionamento entre Estado e sociedade, que no Brasil tem se caracterizado, através dos séculos, por uma burocracia estatal, pesada, todo-poderosa, mas ineficiente e pouco ágil, e uma sociedade acovardada, submetida mas, por isso mesmo, fugidia e freqüentemente rebelde”.(pág. 56)

Nesse sentido, as relações que se processam, passam do campo do envolvimento e da cidadania para o campo do reivindicatório, onde Estado e Sociedade  são instâncias totalmente divorciadas. 

Tocqueville (1998) observa que nas nações em que reina o dogma da soberania do povo, cada indivíduo constitui uma porção igual do soberano e participa igualmente do Estado. Portanto, cada indivíduo é tido como tão esclarecido, tão virtuoso, tão forte quanto qualquer outro de seus semelhantes. A centralização e a ordem patrimonial, ao contrário, somente contribuem para o estabelecimento de relações de dependência, que são eficientes para o controle, mas não para o exercício da cidadania  e avanço social. Citando ainda Tocqueville.

“A centralização administrativa, é verdade, consegue reunir em determinada época e em certo lugar todas as forças disponíveis da nação, mas é nociva à reprodução das forças. Ela a faz triunfar no dia do combate, mas diminui com o correr do tempo sua potência. Portanto  pode contribuir admiravelmente para a grandeza passageira de um homem, mas não para a prosperidade duradoura de um povo.” ( pág. 99).

A burocracia, formalmente, toma uma aspecto impessoal, mas as relações cotidianas, se revestem muito mais de um caráter pessoal , de favores e de amizades. Nesse sentido, as leis ficam condicionadas a essas formas de interação, constituindo-se no que Roberto da Matta define como a diferença entre a casa e a rua:

Tudo isso nos leva a entender melhor os mesquinhos rituais de fuga da isonomia política, como o ‘sabe com quem está falando?!’ e o ‘jeitinho, que são formas brasileiras de ‘corromper’ e- eis o ponto que não é percebido- de relacionar a letra dura (porque escrita, fixa, universal, automática e anônima) da lei com as gradações e posições hierarquicamente diferenciadas que cada ‘conhecido’ ocupa numa rede socialmente determinada de relações pessoais.”( pág. 139).

Todos os aspectos aqui levantados, auxiliam na compreensão da cultura que permeia as organizações sociais no Brasil, sendo que  as organizações educacionais não ficam fora desse processo.

Algumas características que têm sido apontadas por diferentes autores, a respeito das estruturas gestionárias da educação no Brasil, são : 

· excessivo grau de centralização administrativa e monopólio de informações;

· rigidez hierárquica e excesiva burocracia;

· supervalorização das estruturas intermediárias de gestão em detrimento da autonomia das escolas;

· separação entre o planejamento e a execução;

· alijamento da comunidade e pais no processo decisório da escola.

 O mito fundador, aqui já citado, que caracteriza o processo participativo e decisório e as relações Estado e Sociedade, também nas organizações educacionais está presente. De um lado, a excessiva centralização e monopólio de informações que estão presentes nas diferentes camadas da estrutura decisória no sistema educacional dificulta tanto a autonomia da escola quanto a participação dos envolvidos diretamente no processo educativo. É comum o comportamento, nas escolas, de cerceamento de autonomia seja pedagógica ou administrativa, justificada pela interpretação legal equivocada ou pelo autoridade exercida dentro dos padrões das relações pessoais e de clientelismos. De outro lado, encontra-se uma massa amorfa dentro da escola que espera que as receitas venham prontas, ora sacralizando ora satanizando o Estado, como afirmou Chauí. Para exercer a autonomia, é preciso que os participantes se sintam corresponsáveis pelo processo e não simplesmente executores.

O peso da cultura centralizadora auxilia no imobilismo das escolas, seja como forma de resistência, seja como forma de ausência. Como forma de resistência, encontra-se a oposição sistemática de grupos que defendem maior participação no processo decisório e que não aceitam mudanças  governamentais propostas, mesmo que elas se constituam em pequenos avanços nesse processo. Como forma de ausência encontram-se os que consideram não ser sua tarefa o pensar e decidir sobre o processo educativo e administrativo da educação e esperam que os orgãos governamentais tomem as decisões por esse grupo.

POLÍTICA EDUCACIONAL E  GESTÃO DA ESCOLA NA ÚLTIMA DÉCADA: PRINCIPAIS INOVAÇÕES

Tomando-se como referencial principal a ultima LDB e a política implementada pelo governo do Estado de São Paulo na última década, serão analisadas aqui as principais inovações em termos de gestão da educação e da escola, contempladas nessas políticas, à luz das características das organizações sociais e da cultura nacional., no Brasil.

Os períodos que antecederam a promulgação da constituição de 1988 e da LDB de 1996, foram períodos de grande movimentação social, no sentido de democratização do Estado e de maior participação popular, através das diferentes entidades profissionais, partidos políticos,etc.. O caráter centralizador, autoritário e patrimonialista presente na cultura das organizações sociais e políticas no Brasil, se acirrou com  o regime militar, afastando a maioria da população dos processos decisórios, fato que gerou reações, no sentido de uma retomada da publicização do estado.

As reivindicações dos setores democráticos organizados, vinham no sentido de reivindicar  reformas no funcionamento do Estado, de maneira assegurar a representação da sociedade civil organizada em conselhos que garantissem, além da participação dos setores sociais na elaboração das políticas, também maior fiscalização e controle da ação do estado ( Adrião e Camargo,2001).

No setor da educação estes mesmos anseios da sociedade como um todo estiveram presentes  na elaboração da LDB de 1996, a pressão de organizações sociais por uma democratização da gestão da educação foi bastante forte.

O modelo gestionário centralizado, hierarquizado e fortemente influenciado por uma cultura patrimonialista, que caracterizou a constituição do Estado brasileiro, dificulta no entanto, a implementação de novas formas de organização das estruturas de poder nos sistemas educacionais e nas escolas, não basta estar no texto da lei, é necessário que implementadores estejam imbuídos dos princípios de democratização. Como já afirmado anteriormente, esse modelo tradicional, não permite, por um lado, a participação efetiva dos envolvidos no processo educativo e por outro lado, a população, não tendo bem claro seus direitos de cidadania não se sentindo capaz de fazer parte do processo decisório, se ausenta e se exime desse direito.

A seguir, serão destacados alguns princípios, presentes tanto na LDB de 1996, como na legislação da educação que foi implantada no Estado de  São Paulo na última década, que caminham na direção de uma gestão democrática e que no cotidiano dos sistemas educacionais e escolas ainda não foram implementados de fato.

A LDB, promulgada em 1996, traz em seu texto muitos dos princípios da gestão democrática do ensino. No  artigo 14 estabelece que os sistemas de ensino definirão normas de gestão democrática do ensino público, conforme os seguintes princípios:

I- participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;

II- participação  das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.

Tais princípios trazem algumas inovações na concepção da gestão do processo de ensino. Em primeiro lugar, um maior envolvimento dos que executam o processo educacional com seu planejamento, tratando-se de uma inovação no sentido de que pressupõe a superação da separação entre elaboração e execução, princípio taylorista que permeou as concepções de política educacional no Brasil até então. Em segundo lugar o estabelecimento da participação da comunidade escolar e local, através de organismos formais como os conselhos de escola.

O artigo 12 também apresenta uma inovação na direção da gestão democrática, na medida em que dá às escolas maior autonomia, estabelecendo que cabe a estas a elaboração e execução de sua proposta pedagógica.

A legislação  da educação no Estado de São Paulo, na última década, também avança no sentido de estabelecer como princípio a gestão democrática da educação. Os artigos 7º e 9º das normas regimentais básica de 1998, que serviu de base para que as escolas elaborassem seus regimentos escolares estabelece que:

Artigo 7º - A gestão democrática tem por finalidade possibilitar à escola maior grau de autonomia, de forma a garantir o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, assegurando o padrão adequado de qualidade do ensino ministrado.

Artigo 9º - Para melhor consecução de sua finalidade, a gestão democrática na escola far-se-á mediante a:

I – participação dos profissionais da escola na elaboração da proposta pedagógica;

II – participação dos diferentes segmentos da comunidade escolar- direção, professores, pais, alunos e funcionários- nos processos consultivos e decisórios, através do Conselho de Escola e a Associação de Pais e Mestres.

Observa-se que o princípio de participação tanto dos diretamente envolvidos, tais como profissionais da escola e alunos, como outros setores de apoio no processo pedagógico, como pais e comunidade, está presente na legislação. Orgãos  como o Conselho de Escola e a Associação de pais e mestres têm sua composição e finalidades definidas formalmente nas normas e legislações.

A composição do Conselho de Escola e sua natureza, presente nas normas regimentais no capítulo III, artigo 16, estabelece que:

“O conselho de escola, articulado ao núcleo de direção, constitui-se em colegiado de natureza consultiva e deliberativa, formado por representantes de todos os segmentos da comunidade escolar”. 

As atribuições do Conselho de Escola, se encontram definidas na Lei complementar 444/85 que em seu artigo95, § 5º estabelece que compete ao mesmo deliberar sobre:

· Diretrizes e metas da unidade escolar;

· Alternativas de solução para os problemas  de natureza administrativa e pedagógica;

· Projetos de atendimento psico-pedagógico  e material ao aluno;

· Programas especiais visando à integração escola-família-comunidade;

· Criação e regulamentação das instituições auxiliares da escola;

· Prioridades para aplicação de recursos da Escola e das instituições auxiliares;

· As penalidades disciplinares a que estiverem sujeitos os funcionários, servidores e alunos da unidade escolar.

O princípio da autonomia da escola, presente nessa legislação  constituiu-se em avanço e inovação no processo gestionário do ensino . Dar às escolas a incumbência da elaboração da proposta pedagógica, bem como a gestão dos recursos financeiros, permite às mesmas maior poder decisório, antes ao encargo das estruturas intermediárias do sistema de ensino.

No artigo 10,  do título II das normas regimentais fica estabelecido que a autonomia da escola, em seus aspectos administrativos, financeiros e pedagógicos será assegurada mediante:

I- capacidade de cada escola, coletivamente, formular, implementar e avaliar sua proposta pedagógica e seu plano de gestão;

II- constituição e funcionamento do conselho de escola, dos conselhos de classe e série e associação de pais e mestres e do grêmio estudantil;

III- participação da comunidade escolar, através do conselho de escola, nos processos de escolha ou indicação de profissionais para o exercício de funções, respeitada a legislação vigente;

IV- administração dos recursos financeiros, através da elaboração, execução e avaliação do respectivo plano de aplicação, devidamente aprovado pelos orgãos ou instituições escolares competentes, obedecida a legislação específica para gastos e prestação de contas de recursos públicos.

Observa-se que a política educacional materializada na legislação, tanto na LDB, quanto nas normas do ensino no Estado de São Paulo, introduzem uma certa inovação, que transfere à unidade escolar e aos envolvidos uma maior autonomia e responsabilidade pelo processo pedagógico. Esse fato, exige que o sistema, a escola e toda sua comunidade estejam preparados para o exercício dessa autonomia, criando uma nova cultura, que contemple aspectos como : uma horizontalização da hierarquia, permitindo maior participação; autonomia pessoal e do grupo no sentido de propor inovações e fazer avaliações reais e correções de rumo quando necessário. 

Essa nova cultura, necessita estar presente, no caso das estruturas educacionais no Estado de São Paulo, desde orgãos da Secretaria Estadual de Educação, passando por supervisores de ensino e diretorias de ensino, até chegar na unidade escolar. É necessário que as estruturas do sistema permitam à unidade escolar o exercício da autonomia e que as unidades escolares propiciem à comunidade interna e externa à escola as condições de participação real.

Confrontando essas inovações propostas para o sistema educacional e para as instituições escolares com as características  da cultura nacional brasileira, já destacadas anteriormente, observa-se que esta não contribui para o estabelecimento de uma cultura de participação. A hierarquização das relações, baseada em uma concepção patrimonialista, coronelista e de poder pessoal, a excessiva centralização do poder, e a ausência de uma consciência de cidadania dificultam o estabelecimento dessa cultura de participação nas organizações educacionais. Por mais que a lei contemple inovações nesse sentido, não há terreno fértil para que elas sejam implementadas, a não ser por meio de um trabalho constante das lideranças, tanto no sentido de esclarecer o conteúdo dessas inovações quanto no sentido de mudança de atitudes.
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